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APRESENTAÇÃO 

 

A terceirização de serviços está presente no dia a dia das organizações, quer sejam 

públicas ou privadas. Cada vez mais as empresas e instituições buscam concentrar seus 

esforços nas atividades para que foram constituídas, delegando a outras empresas 

especializadas as atividades acessórias. 

Com as recentes alterações liberalizantes da legislação e a flexibilização das relações 

de trabalho a terceirização tende a aumentar. 

Flexibilizar as relações trabalhistas não é sinônimo de fragilização do trabalho. Dessa 

maneira, emerge como importante missão a figura do Fiscal Administrativo de Contratos. 

Cabe a esse profissional acompanhar os Contratos Administrativos com Dedicação 

Exclusiva de Mão de Obras nas questões relacionadas ao cumprimento, por parte das 

empresas terceirizadas, das obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias. 

Para bem desempenhar esta função, o Fiscal Administrativo necessita de 

conhecimento multidisciplinar e de ferramentas que o auxilie na execução dessa atividade. 

Este trabalho é fruto de uma pesquisa com Fiscais Administrativos de Contratos, 

onde se percebeu a necessidade de um manual prático que possa orientá-los no desempenho 

da função. 

Neste manual, na legislação, são apresentados os principais atores da gestão e 

fiscalização de contratos e também os procedimentos de fiscalização administrativa dos 

contratos. 

Baseado no roteiro trazido pela IN 05/2017 apresenta-se os documentos que devem 

ser fiscalizados. Entretanto, muito além de receber e arquivar esses documentos é necessário 

entendê-los e verificar as informações neles constantes. 

Dessa maneira, procurou-se trazer as imagens dos principais documentos e como 

conferi-los. 
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1 ATORES DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Para que a finalidade pública seja alcançada, segundo Pércio (2015, p. 193), a 

“execução do contrato administrativo necessita de planejamento e controle”, cabendo à 

Administração tomar as medidas que se fizerem necessárias. 

Entre as medidas necessárias à garantia do interesse público, a Administração tem a 

prerrogativa de fiscalizar a execução do contrato. Para Santana e Camarão (2015, p. 44) 

acompanhar a execução contratual é “tanto um direito quanto um dever da Administração”, 

pois assim, verifica se o que foi pactuado está sendo cumprido. 

Para esse acompanhamento, a legislação prevê que a Administração deve nomear 

pessoas entre seu quadro de servidores para atuarem no planejamento, gerenciamento e 

fiscalização do contrato. 

A contratação de serviços terceirizados mereceu uma atenção especial, por envolver 

a responsabilização da Administração no cumprimento das obrigações trabalhistas, tanto que 

a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e Gestão 

(SLTI/MPOG) editou a IN 02/2008 estabelecendo regras e diretrizes para a contratação, 

execução e fiscalização de serviços. 

Em 2017, o Ministério do Planejamento, por meio da IN 05/2017, revogou a IN 

02/2008, e atualizou a legislação que trata da gestão e fiscalização de contratos e trouxe a 

possibilidade da execução das atividades fiscalizatórias, por um setor específico, por equipe 

de fiscalização ou por somente um servidor, dependendo da dimensão e especificidades do 

órgão ou entidade.  

A IN 05/2017 delineou as atividades da gestão e fiscalização do contrato da seguinte 

maneira: 

 Gestão da Execução do Contrato: compreendem as atividades de coordenação 

da fiscalização, preparação da instrução processual para formalização dos 

procedimentos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções e extinção de contrato. 

 Fiscalização Técnica: é o acompanhamento para avaliar a execução do 

contrato, aferindo a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 

serviços, conferindo se estão de acordo com o que foi contratado. 

 Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 

administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de 
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dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas e também quanto às providências a serem tomadas em 

caso de inadimplemento. 

 Fiscalização Setorial: é o acompanhamento dos aspectos técnicos e 

administrativos quando a prestação dos serviços ocorre em setores distintos 

ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade. 

 Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução 

contratual por pesquisa de satisfação do usuário, com o objetivo de aferir os 

resultados da prestação de serviço quanto aos aspectos qualitativos. 

(BRASIL, 2017a) 

A IN 05/2017, ao separar as atividades de fiscalização, permite que o contrato seja 

acompanhado de maneira integral em todos os aspectos, desde os aspectos técnicos 

empregados até ao resultado final do serviço que é a satisfação do usuário dos serviços, 

permitindo que a Administração realize o pagamento somente do serviço recebido, com a 

qualidade esperada. 

Para os casos onde há a dedicação exclusiva de mão de obra, ou seja, onde os 

empregados da empresa contratada prestam serviços exclusivamente nas dependências da 

contratante, faz-se necessário o Fiscal Administrativo, que verificará se a empresa está 

cumprindo com seus empregados as obrigações sociais e trabalhistas. 

 Essa fiscalização, se bem executada, com zelo, previne a Administração de 

eventuais responsabilizações sobre os encargos devidos pela empresa aos seus empregados, 

conforme a decisão do STF no julgamento da ADC nº 16, que a Administração Pública 

somente será responsabilizada em havendo culpa in vigilando, ou seja, pela ausência de 

vigilância, comprovada perante a Justiça do Trabalho. 

Este trabalho tem foco na fiscalização administrativa de contratos dando ao Fiscal 

Administrativo conhecer os principais documentos exigidos pela IN 05/2017. 
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2 PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

A fiscalização administrativa deve primar pelo cumprimento das obrigações sociais e 

trabalhistas. No quadro a seguir, são apresentados a frequência e procedimentos que devem 

ser executados segundo a IN 05/2017. 

Figura 1 - Procedimentos de Fiscalização Administrativa 

 

 

Início do Contrato ou quando necessário  

•Solicitar relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números do RG e CPF 

•Elaborar planilha-resumo contendo informações sobre todos os empregados terceirizados que 
prestam serviços no órgão divididos por contrato, com os seguintes dados: nome completo, 
CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, 
licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas 

•Solicitar e verificar a Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados 
admitidos, devidamente assinada pela contratada 

•Solicitar exames médicos admissionais dos empregados 

Amostragem 

•Solicitar extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado 

•Solicitar cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços 

•Solicitar cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, de depósitos bancários 

•Solicitar comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 
Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 
empregado 

Na rescisão de contrato de funcionários  

•Solicitar termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço 

•Solicitar guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS 

•Solicitar extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 

•Solicitar exames médicos demissionais dos empregados 
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Fonte: Elaboração Própria baseada na IN 05/2017 

 

  

Mensal 

•Consultar situação da empresa no SICAF 

•Solicitar Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), caso não seja possível emitir SICAF 

•Solicitar certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado, caso não seja possível emitir SICAF 

•Solicitar Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), caso não seja possível emitir SICAF 

•Solicitar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso não seja possível emitir 
SICAF 

•Emitir relatório ao gestor sobre cumprimento das obrigações sociais e trabalhista para 
recebimento provisório do serviço 

Anual 

•Verificar se a empresa repassou a correção salarial na data base prevista em CCT 

•Verificar se a empresa concedeu férias aos empregados 

Diário 

•Conferir se os empregados estão cumprindo a jornada de trabalho 

•Evitar dar ordem direta aos terceirizados 

•Não negociar folgas ou compensações com empregados 

Quando necessário ou quando a função exigir  

•Solicitar comprovante de entrega de EPIs 

•Solicitar comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato 

•Oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB) em caso de indício de irregularidade no 
recolhimento de contribuições previdencíárias 

•Oficiar ao Ministério do Trabalho em caso de irregularidade no recolhimento do FGTS 
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3 ESOCIAL 

 

O avanço tecnológico e de sistemas de informação tornou a comunicação mais ágil, 

transformando de maneira dinâmica as relações sociais e o mundo dos negócios. 

Em uma sociedade em constante evolução, os entes governamentais também 

acompanham essas mudanças e, utilizando das ferramentas tecnológicas, melhoram a 

fiscalização de impostos, ampliam a arrecadação e se abastecem de informações para formular 

políticas públicas. 

Uma das ferramentas utilizadas para avançar nesses quesitos foi a implementação do 

Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), implementado a partir de 2007 e constitui-se 

em um avanço na informatização da relação entre o fisco e o contribuinte. 

O SPED é composto de vários módulos e gradualmente estão sendo implantados. O 

Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 

(eSocial), instituído pelo Decreto n° 8.373/2014, tem como objetivo unificar as informações 

relativas aos trabalhadores, como vínculos, contribuições previdenciárias, folha de 

pagamento, comunicações de acidente de trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e 

informações sobre o FGTS. 

Também visa reduzir a burocracia para as empresas, eliminando a redundância de 

informações prestadas a diversos órgãos e buscará viabilizar a garantia, para os trabalhadores, 

os direitos previdenciários e trabalhistas. 

Está previsto, dentro do sistema do eSocial, que serão extintas 15 obrigações e os 

empregadores passarão a comunicar ao Governo, de forma unificada, são elas: 

 GFIP  -  Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 

Social 

 CAGED - Cadastro Geral de Empregados e Desempregados para controlar as 

admissões e demissões de empregados sob o regime da CLT 

 RAIS - Relação Anual de Informações Sociais. 

 LRE -  Livro de Registro de Empregados 

 CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho 

 CD -  Comunicação de Dispensa 

 CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social 

 PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

 DIRF - Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte 
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 DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

 QHT – Quadro de Horário de Trabalho 

 MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais  

 Folha de Pagamento 

 GRF – Guia de Recolhimento do FGTS 

 GPS – Guia da Previdência Social 

 

Como elencado anteriormente, o eSocial substituirá, por exemplo, a GFIP, a CTPS, o 

Livro de Registros de Empregados, Folha de Pagamento, as guias de recolhimento de INSS e 

FGTS e até mesmo a necessidade de comunicar aos órgãos responsáveis, as irregularidades no 

recolhimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, tendo em vista que tais 

informações constarão no banco de dados desses órgãos. 

O eSocial, como dito anteriormente, está sendo gradualmente implementado, da 

mesma maneira, os documentos de arrecadação de contribuições estão sendo substituídos 

gradativamente. Neste trabalho são apresentados dois documentos de arrecadação das 

contribuições previdenciárias, um gerado pelo sistema do eSocial e outro gerado pelo sistema 

SEFIP, tendo em vista que nem todas as empresas aderiram ao eSocial devido ao cronograma 

de implantação. 
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4 DOCUMENTOS  

 Neste capítulo são apresentados os documentos e a maneira de conferência de cada 

documento. 

 

4.1 PLANILHA-RESUMO 

 

Os modelos a seguir são sugestões e devem ser adaptadas conforme a necessidade, 

podendo ser feito de forma eletrônica, para facilitar as atualizações. 

Na planilha da Figura 2 são registrados os dados dos funcionários, dados do contrato 

e benefícios devidos aos funcionários. Deve ser elaborada no início do contrato e atualizada 

conforme a necessidade. 

Na planilha da Figura 3, é realizado o acompanhamento mensal da frequência dos 

funcionários, sendo esses dados extraídos dos cartões ponto. 
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Figura 2 - Quadro de Funcionários Terceirizados 

 

 Fonte: Elaboração Própria 
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    Figura 3 - Quadro de Frequência 

   

Fonte: Elaboração Própria 



 

 

4.2 CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL (CTPS) 

 

Na CTPS são realizados os registros dos dados do contrato do trabalhador. 

O Fiscal do contrato deve exigir a apresentação deste documento quando o 

funcionário é admitido, verificando os dados do trabalhador (Figura 4) 

Figura 4 - CTPS – Identificação do Trabalhador 
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Na página do Contrato de Trabalho, devem ser verificados os dados do empregador 

(A), o cargo do trabalhador (B), o Classificação Brasileira de Ocupação (C), data de admissão 

(D), verificando se condiz com a data em que o funcionário iniciou suas atividades no órgão, 

salário contratual (E), que deve corresponder ao valor estipulado para o cargo pela Convenção 

Coletiva da categoria.  

Figura 5 - Dados do Contrato de Trabalho 

 

 

4.3 ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASO) 

 

Os exames de saúde dos funcionários devem ser realizados na contratação dos 

funcionários, periodicamente, com base no Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) da empresa, e no momento da rescisão do contrato.  

Esses exames visam avaliar o estado de saúde dos funcionários e orientá-los quanto 

aos fatores de risco a que estão expostos pelo ambiente laboral, promovendo a preservação da 

saúde e prevenindo doenças laborais. 

Para comprovar o exame médico, deve ser apresentado o Atestado de Saúde 

Ocupacional (ASO), modelo apresentado na Figura 6. 

 

A 

B C 

D 

E 
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Figura 6 - Atestado de Saúde Ocupacional 
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4.4 FOLHA DE PAGAMENTO 

 

O acompanhamento administrativo do contrato é um fator de redução de riscos da 

contratação, mas deve ser efetiva. De nada adianta o fiscal ter os documentos em mãos, se não 

avaliá-los. 

A análise da folha de pagamento é importante, pois é a base para se verificar os 

valores devido aos funcionários, os descontos legais, além do valor líquido a ser depositado 

ou pago ao funcionário.  

Também consta nesse documento o demonstrativo dos valores de INSS e FGTS, que 

devem ser condizentes com os valores informados na GFIP que é a Guia de Recolhimento de 

FGTS e de Informações à Previdência Social, onde são prestadas as informações para os 

órgãos governamentais de arrecadação e fiscalização. 

A folha de pagamento não é padronizada, podendo cada desenvolvedor de software 

adotar o modelo que desejar, no entanto, as informações básicas constam na maioria dos 

relatórios de folha de pagamento emitido pelos softwares. 

Na Figura 7 é apresentado um modelo de Folha de Pagamento. Para melhor 

exemplificar, foi dividido em blocos de informações. 

Geralmente, no cabeçalho consta os dados da empresa como Razão Social e CNPJ 

(A), no bloco B constam os dados dos funcionários e Tomador do Serviço, ou seja, o órgão 

contratante; no bloco C constam os proventos devido aos funcionários como salário mensal, 

horas extra e adicional quando devido; no bloco D, constam os descontos como faltas ao 

serviço, contribuição previdenciária devida pelo empregado, descontos da parte do empregado 

do Vale Alimentação, conforme estipulado na Convenção Coletiva ou legislação e também 

desconto de 6% do salário do empregado, referente ao Vale Transporte fornecido pela 

empresa. 

No bloco E, geralmente, é apresentado um resumo do funcionário, dos valores que 

serviram de base de cálculo, como por exemplo: o salário base do empregado, base de cálculo 

de INSS e FGTS, valor a ser depositado de FGTS e o líquido devido ao empregado. 

Da mesma maneira, em seguida, é apresentado um resumo geral, de todos os 

empregados do Tomador do Serviço, podendo ainda constar o resumo de todos os 

empregados da empresa. 

Nos próximos tópicos, será explicado como utilizar as informações da Folha de 

Pagamento para conferência de outros documentos. 
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Figura 7 - Folha de Pagamento 

 

` 
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4.5 HOLERITE OU CONTRACHEQUE 

 

O art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) prevê que “o pagamento do 

salário deverá ser efetuado contra recibo, assinado pelo empregado”. Dessa maneira, o 

holerite ou contracheque é um comprovante de pagamento dos salários ao empregado. 

O holerite contém três tipos de informações: dados da empresa; dados do 

funcionário; e os dados financeiros, proventos: salário bruto, dias trabalhado, horas extra, 

adicional, adiantamentos e descontos, como: faltas, contribuição ao INSS, imposto de renda, 

convênios, descontos da parte do Vale Alimentação e Vale Transporte. 

O holerite é importante para que o funcionário possa acompanhar seus vencimentos,  

deduções e o valor líquido a que tem direito. 

Como pode se perceber, no holerite constam as mesmas informações da folha de 

pagamento e não poderia ser diferente, pois o contracheque é emitido com base na folha de 

pagamento. 

Veja que os valores apresentados na Figura 8 são um espelho da folha de pagamento. 

Figura 8 - Holerite ou Contracheque 
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Na era digital, muitas empresas oferecem ao funcionário a consulta ao holerite de 

forma online, eliminando a emissão no modo papel e também efetuam o depósito bancário 

dos valores devido. 

Como prevê o parágrafo único do art. 464 da CLT “terá força de recibo o 

comprovante de depósito em conta bancária, aberta para esse fim em nome de cada 

empregado, com o consentimento deste”.  

 

Sendo então efetuado o 

depósito em conta 

bancária do funcionário, 

o holerite, deixa de ser o 

comprovante de 

pagamento, dispensando 

sua assinatura pelo 

empregado, mas 

continua sendo um 

importante documento 

para demonstrar seus 

haveres. 

  

O Fiscal Administrativo deve conferir se o valor depositado corresponde ao valor 

apresentado na Folha de Pagamento. 

Também deve ficar atento quando o pagamento não é realizado por depósito 

bancário, preventivamente, deve questionar aos funcionários se receberam o valor estipulado 

no holerite. 

Dependendo do número de funcionários alocados no contrato, fazer essa conferência 

mensal individual por funcionário, pode-se tornar inviável. Dessa maneira, a  IN 05/2917 

prevê que essa conferência possa ser realizada por amostragem, desde que no período de doze 

meses, todos os funcionários tenham sido fiscalizados. 

A metodologia de amostragem deve estar prevista no Plano de Fiscalização 

elaborado pelo Gestor do Contrato. 

 

4.6 GFIP 

 

Figura 9 - Comprovante de Pagamento 
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A GFIP é a Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social e 

contém o conjunto de informações destinadas ao FGTS e à Previdência Social, sendo 

transmitidos os dados por meio do aplicativo SEFIP – Sistema Empresa de Recolhimento do 

FGTS e Informações à Previdência Social. 

A obrigação de prestar informações relacionadas aos fatos geradores de contribuição 

previdenciária e outros dados de interesse do INSS – Instituto Nacional do Seguro Social – foi 

instituída pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. (BRASIL, 2008). 

São os documentos que compõem a GFIP/SEFIP:  

• Protocolo de Envio de Arquivos; 

• Guia de Recolhimento do FGTS - GRF;  

• Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE; 

• Relação de Estabelecimentos Centralizados – REC; 

• Comprovante de Declaração à Previdência; 

• Relação de Tomadores/Obras – RET; 

 

4.6.1 Protocolo de Envio 

 

O Protocolo de Envio é gerado quando a empresa transmite as informações para a 

Caixa Econômica Federal. 

Nesse documento o Fiscal Administrativo deve verificar o nome da empresa, a 

competência e o NRA (Número do Respectivo Arquivo) que deve corresponder aos outros 

documentos da GFIP. 

Figura 10 – Protocolo de Envio 
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4.6.2 Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP – RE 

 

Não há exigência de formação acadêmica específica para o Fiscal Administrativo e, 

em muitos casos, os documentos fiscalizados contêm informações que não lhe são 

compreensíveis. 

A Relação de Trabalhadores contém várias informações, que não raramente, o Fiscal 

não consegue interpretar, tornando o relatório somente como “mais um documento”. 

O Fiscal Administrativo não precisa conferir individualmente cada informação, mas 

conhecendo o documento pode muitas vezes sanar algumas dúvidas sobre o recolhimento das 

obrigações trabalhistas e detectar inconsistências. 

A Relação de Trabalhadores é gerada de maneira separada para cada Tomador de 

Serviço, ou seja, para cada órgão ou empresa contratante. 

Na Figura 11 é apresentada uma RE e em destaque seus diversos campos. 

 

Figura 11 - GIFP - Relação dos Trabalhadores 

 

 

 

Nesse relatório consta o nome da empresa e a competência a que se refere as 

informações, também consta o: 

 Código de recolhimento: quando há cessão de mão de obra, ou seja, quando é 

especificado um tomador de serviço, é utilizado o número 150; 

 Código GPS – Refere-se ao código de recolhimento da Guia da Previdência 

Social, varia conforme o tipo de contribuinte, nesse caso específico 2100, é 

utilizado para Empresas em Geral com CNPJ; 

 Código FPAS – a sigla significa Fundo da Previdência e Assistência Social e 

identifica a atividade econômica que a empresa exerce; 
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 Outras entidades: são as contribuições destinadas a entidades como SENAI, 

SESI, SESC e outras; 

 RAT: É a sigla para Risco Ambiental do Trabalho e identifica o percentual de 

contribuição previdenciária que o empregador recolhe para cobrir os custos 

da Previdência com vítimas de acidente de trabalho ou doenças ocupacionais; 

 FAP é o Fator Acidentário de Prevenção. Este índice varia conforme o 

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica quanto 

ao grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 

ambientais do trabalho. O índice varia de 0,5 a 2, calculado sobre o 

percentual de RAT, ou seja, pode premiar a empresa que tem baixa incidência 

de afastamento em até 50%, ou pode aumentar seu custo nesta rubrica em 

100%. 

Este relatório também apresenta de forma individualizada, em quantas folhas sejam 

necessário, o valor da remuneração do trabalhador com e sem o décimo terceiro salário; data 

de admissão; data e código de movimentação, ou seja, data de demissão ou afastamentos; o 

CBO que deve corresponder ao anotado na CTPS do trabalhador; valores de contribuição 

previdenciária e de FGTS. 

Os funcionários que pediram demissão são apresentados neste relatório, no entanto, 

os que foram demitidos pela empresa são apresentados em folha separada (Figura 12), pois 

nesse caso o FGTS foi recolhido em até 10 dias após a data de demissão e a contribuição 

previdenciária será recolhida juntamente com a contribuição dos outros funcionários. 

 

Figura 12 - GFIP - Relação dos Trabalhadores Demitidos 

 

 

 

A totalização do relatório deve coincidir com os valores da folha de pagamento, 

conforme demonstrado na Figura 13. 
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Figura 13 - Conferência RE x Folha de Pagamento 

 

 

4.6.3 Conferência do Recolhimento INSS e FGTS 

 

A empresa que se dedica a terceirização, provavelmente, presta serviços a várias 

empresas ou órgãos públicos, como mencionado anteriormente, as informações são separadas 

por cada Tomador de Serviço, no entanto, o recolhimento da Contribuição Previdenciária e do 

FGTS é realizado de forma centralizada, somando todos os tomadores. 

Para recolhimento da Contribuição Previdenciária, o sistema SEFIP/GFIP, gera um 

relatório chamado Comprovante de Declaração a Previdência, contendo a soma de todos os 

tomadores, apresentado na Figura 14. 

Figura 14 - Comprovante Declaração a Previdência 
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O valor a recolher de contribuição previdenciária apresentado no relatório deve ser 

igual ao valor pago na GPS -  Guia da Previdência Social (Figura 15).  

Figura 15 - Guia da Previdência Social 

 

   

Para as empresas que estão prestando as informações de seus empregados por meio 

do e-Social, a GPS foi substituída pelo DARF - Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais (Figura 16). 

Figura 16 - Documento de Arrecadação de Receitas Federais 
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Para conferência de FGTS o sistema GFIP/SEFIP apresenta também um relatório 

resumo de todos os Tomadores de Serviço (Figura 17). 

Figura 17 - GFIP – Fechamento FGTS 

 

 

Para recolhimento do FGTS, é gerada a GRF - Guia de Recolhimento de FGTS 

(Figura 18), sendo que os valores devem corresponder ao apresentado no relatório de 

fechamento e com o comprovante de pagamento (Figura 19). 
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Figura 18 - Guia de Recolhimento do FGTS (GRF) 

 

 

                         

Figura 19 - Comprovante de pagamento do FGTS 

 

 

 

4.6.4 Fiscalização por Amostragem do INSS e FGTS 

 

A Instrução Normativa 05/2017 no seu Anexo VIII-B, prevê que devem ser 

verificadas as contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados, dispondo da seguinte 

forma: 

“10.5. Fiscalização por amostragem 
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a) A Administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, que 

verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo 

recolhidas em seus nomes. 

b) A Administração deverá solicitar, por amostragem, aos empregados terceirizados 

os extratos da conta do FGTS, os quais devem ser entregues à Administração. 

c) O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final 

de um ano (sem que isso signifique que a análise não possa ser realizada mais de 

uma vez em um mesmo empregado), garantindo assim o “efeito surpresa” e o 

benefício da expectativa do controle.” (BRASIL, 2017a) 

Os extratos a serem apresentados à Fiscalização estão na Figura 20 e Figura 21, que 

devem ser verificados com a Folha de Pagamento e/ou Holerite. 

Figura 20 - Extrato Previdenciário 
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Figura 21 - Extrato de FGTS 

 

4.7 RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

 

Quando o funcionário é demitido ou o contrato com a empresa terceirizada é 

encerrado, a Fiscalização Administrativa deve ficar atenta, pois, é a partir dessa quebra de 

vínculo que, geralmente, surgem as demandas judiciais. 

Na rescisão de contrato a Fiscalização deve-se atentar se as verbas trabalhistas como 

saldo de salário, décimo terceiro, férias e multa rescisória de FGTS estão sendo pagas. 

A Figura 22 apresenta o Termo de Rescisão onde são demonstradas as verbas que 

estão sendo pagas ou descontadas do funcionário. 
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Figura 22 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) 

 

 

O Termo de Rescisão discrimina as verbas a serem pagas ou descontadas, enquanto, 

o Termo de Homologação (Figura 23) é o recibo de quitação das verbas trabalhistas, o que 

não impede que o funcionário procure a Justiça do Trabalho para contestar os valores. 

Deve-se verificar se a data da homologação da rescisão ocorreu dentro de até 10 dias 

a contar do último dia do afastamento.  

Também deve ser verificado se o valor devido na rescisão foi pago ou depositado em 

conta bancária do empregado. 
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Figura 23 - Termo de Homologação Rescisão de Contrato de Trabalho 

 

 

 

Quando o funcionário é dispensado, também faz direito ao saque dos valores 

depositados em conta de FGTS e multa de 40% sobre o saldo. 

Deve ser solicitado que seja apresentado o extrato do saldo da conta do trabalhador, 

conforme modelo da Figura 24. 

O extrato apresenta os seis últimos recolhimentos, o saldo para fins rescisórios e o 

saldo da conta que nem sempre é o mesmo utilizado para fins rescisórios, pois o funcionário 

pode ter realizado saques ou tenha tido complemento de rendimentos previstos na legislação. 
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Figura 24 - Extrato de FGTS 

 

 

Junto com o extrato, a empresa também deve apresentar o Demonstrativo do 

Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório (Figura 25), gerado pelo aplicativo próprio do 

FGTS. 

Neste Relatório consta o valor de FGTS devido no mês da rescisão do funcionário 

que será somado ao Valor Base para Fins Rescisório informado no extrato (Figura 24). 

A soma encontrada servirá como base para cálculo da multa rescisória. 

A multa rescisória é composta de 40% do saldo de FGTS, sendo esse valor destinado 

ao funcionário, e outros 10% de Contribuição Social repassado ao governo. 

Por fim, os valores devidos no mês e a multa, deverão ser recolhidos pela empesa por 

meio da GRRF -  Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS (Figura 26). 

A GRRF pode englobar vários funcionários da empresa, mas alocados em outros 

Tomadores de Serviço, faz-se necessário verificar se o código identificador é igual na GRRF e 

no Demonstrativo do Trabalhador. 

O Fiscal deve ainda verificar se esses valores foram realmente pagos (Figura 27). 
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Figura 25 - Demonstrativo do Trabalhador 
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Figura 26 - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS  

 

 

 

Figura 27 - Comprovante de Pagamento GRRF 

 

 

4.8 CHECKLIST 

 

Realizadas as conferências nos documentos apresentados, é sugerido ao Fiscal 

Administrativo, o Checklist a seguir, podendo dessa maneira, relacionar os documentos 

apresentados e emitir seu parecer ao Gestor do Contrato. 
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CHECK LIST DE FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Empresa Contratada: 

Mês de Referência: 

Houve contratação de novos funcionários no mês? SIM NÃO 

Apresentou CTPS e foram conferidos os dados 

do funcionário, data de admissão, CBO, 

Função, Salário? 

SIM NÃO 

Apresentou  Exame Admissional? SIM NÃO 

Apresentou entrega de EPI conforme a função? SIM NÃO 

Foi concedido férias, no mês, para funcionários? SIM NÃO 

Apresentou recibo de férias e comprovante de 

pagamento? 

SIM NÃO 

Houve rescisão de contrato de trabalho de 

funcionários no mês? 

SIM NÃO 

Apresentou Termo de Rescisão? SIM NÃO 

Apresentou Termo de Homologação? SIM NÃO 

Apresentou Extrato de FGTS? SIM NÃO 

Apresentou Demonstrativo do Trabalhador? SIM NÃO 

Apresentou GRRF e Comprovante de 

Pagamento? Data de pagamento: __ / __/ ___ 

Valor: 

Apresentou exame demissional? SIM NÃO 

Apresentou Folha de Pagamento? SIM NÃO 

Valor de FGTS do Tomador  

Valor de INSS do Tomador  

Apresentou GFIP/RE? SIM NÃO 

Valor de FGTS do Tomador  

Valor de INSS do Tomador  

Valor FGTS geral da empresa  

Valor INSS geral da empresa  

Apresentou Guia Recolhimento FGTS (GRF) e 

Comprovante de Pagamento? Data de pagamento: 

____/_____/_______ 

Valor: 
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Apresentou Guia Recolhimento Previdenciário 

(GPS) ou DARF e Comprovante de Pagamento? 

Data de pagamento: ____/_____/_______ 

Valor: 

Apresentou Holerite e Comprovante de Depósito 

dos salários? Data de pagamento: ___/ ___/ _____ 

Quantidade apresentada: 

Apresentou comprovante de entrega de Vale 

Transporte? Data de pagamento: ___/ _____/ _____ 

Quantidade apresentada: 

Apresentou comprovante de entrega de Vale 

Alimentação? Data de pagamento: ___/ ___/ _____ 

Quantidade apresentada: 

Foi consultada a situação do SICAF ou apresentou 

Certidões Negativa de Débitos? 

SIM NÃO 

Fiscalização por amostragem, relacionar funcionários fiscalizados: 

1.  Mês: Valor Extrato 

FGTS 

Valor Extrato 

INSS 

   

2.  Mês: Valor Extrato 

FGTS 

Valor Extrato 

INSS 

   

3.  Mês: Valor Extrato 

FGTS 

Valor Extrato 

INSS 

   

4.  Mês: Valor Extrato 

FGTS 

Valor Extrato 

INSS 

   

Parecer do Fiscal Administrativo: 

Nome e assinatura do Fiscal Administrativo: 
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